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(57) Resumo: ESTRUTURA DE MONTAGEM DE BATERIA PARA VEÍCULO. Trata-se de um veículo
(1) que compreende um compartimento de passageiros (2) no qual um assento frontal (32F), um
assento traseiro (32R) e um assoalho (33) entre o assento frontal (32F) e o assento traseiro (38R) são
proporcionados. Um primeiro grupo (S1) de baterias (3) é montado sob o assento frontal (32F), um
segundo grupo (S2) de baterias (3) é montado sob o assoalho (33), e um terceiro grupo (S3) de baterias
(3) é montado sob um assento traseiro (32R). Ao definir a altura (h2) do segundo grupo (S2) de baterias
(3) como sendo menor do que as respectivas alturas (h1, h3) do primeiro e terceiro grupos (S1, S3) de
baterias (3), a capacidade de montagem de bateria do veículo (1) pode ser aumentada sem afetar o
conforto do compartimento de passageiros (2).
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REIVINDICAÇÕES 

1. Estrutura de montagem de bateria para veículo para a montagem de 

um conjunto de baterias (22) sob um painel de assoalho (16) de um veículo (1), 

em que o veículo compreende um assento frontal (32F) e um assento traseiro 

(32R) dispostos sob o painel de assoalho (16) com um espaço entre eles, e o 

conjunto de baterias (22) compreende: 

um primeiro grupo (S1) de baterias (3); 

um segundo grupo (S2) de baterias (3) disposto atrás do primeiro grupo 

(S1) de baterias (3) em relação à direção longitudinal do veículo; e 

um terceiro grupo (S3) de baterias (3) disposto atrás do segundo grupo 

(S2) de baterias (3) em relação à direção longitudinal do veículo, em que: 

o primeiro grupo (S1) das baterias (3) está localizado por baixo do as-

sento frontal (32F), o segundo grupo (S2) das baterias (3) está localizado por 

baixo do espaço e o terceiro grupo (S3) das baterias (3) está localizado abaixo 

do assento traseiro (32R), e 

uma altura (h2) do segundo grupo (S2) das baterias (3) é ajustada para 

ser menor que uma altura (h1) do primeiro grupo (S1) das baterias (3) e uma 

altura (h3) do terceiro grupo (S3) das baterias (3), 

CARACTERIZADO pelo fato de que: 

a altura do terceiro grupo (S3) das baterias (3) é ajustada para ser mai-

or do que a altura do primeiro grupo (S1) das baterias (3), 

o segundo grupo (S2) de baterias (3) compreende uma pluralidade de 

baterias (3) empilhadas em uma direção vertical e o terceiro grupo (S3) de ba-

terias (3) compreende uma pluralidade de baterias (3) empilhadas em uma di-

reção transversal do veículo; e 

o primeiro grupo (1) de baterias (3) compreende uma pluralidade de ba-

terias (3) empilhadas em uma direção vertical. 

2. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com a 

reivindicação 1, CARACTERIZADA por adicionalmente compreender uma es-

trutura de montagem de bateria (21) em que o conjunto de baterias (22) é fixa-

do antecipadamente de tal modo que o conjunto de bateria (22) é fixado no ve-

ículo (1) através da estrutura de montagem da bateria (21). 
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3. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com a 

reivindicação 2, CARACTERIZADA pelo fato de que a estrutura de montagem 

de bateria (21) compreende uma estrutura retangular (23) com uma forma pla-

na retangular e um membro de reforço (24) fixo a um interior da estrutura re-

tangular (23). 

4. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com a 

reivindicação 3, CARACTERIZADA pelo fato de que a estrutura retangular (23) 

compreende um membro de borda frontal (23f) disposto em uma extremidade 

frontal da mesma em relação à direção longitudinal do veículo, e o membro de 

reforço (24) compreende uma longarina (24w) fixa ao interior da estrutura re-

tangular (23) em uma direção transversal do veículo e uma viga (24c) conec-

tando a longarina (24w) e o membro de borda frontal (23f), a longarina (24w) e 

a viga (24c) formando um “T” numa vista plana. 

5. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com a 

reivindicação 3 ou 4, CARACTERIZADA pelo fato de que o veículo (1) com-

preende um membro fixo (4, 6, 9, 10) para fixação da estrutura de montagem 

de bateria (21). 

6. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com a 

reivindicação 4, CARACTERIZADA pelo fato de que o primeiro grupo (S1) de 

baterias (3) e o segundo grupo (S2) de baterias (3) são fixos à estrutura retan-

gular (23) em frente à longarina (24w) em relação à direção longitudinal do veí-

culo e o terceiro grupo (S3) de baterias (3) é fixo à estrutura retangular (23) 

atrás da longarina (24w) em relação à direção longitudinal do veículo. 

7. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com 

qualquer uma das reivindicações 2 a 6, CARACTERIZADA pelo fato de que 

compreende adicionalmente uma caixa (22a) formada numa forma predetermi-

nada e fixada à estrutura de montagem da bateria (21) de modo a acomodar o 

conjunto de bateria (22). 

8. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com 

qualquer uma das reivindicações 1 a 7, CARACTERIZADA pelo fato de que o 

primeiro grupo (S1) das baterias (3) e o segundo grupo (S2) das baterias (3) 

compreendem um espaço (G) em uma parte central em relação a uma direção 
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transversal do veículo, e as baterias (3) no primeiro grupo (S1) e no segundo 

grupo (S2) compreendem terminais (3a) projetando-se para dentro do espaço 

(G). 

9. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo a reivindi-

cação 8, CARACTERIZADA pelo fato de que as baterias (3) do terceiro grupo 

(S3) compreendem terminais (3a) que se projetam para frente em relação à 

direção longitudinal do veículo. 

10. Estrutura de montagem de bateria para veículo, de acordo com a 

reivindicação 8 ou 9, CARACTERIZADA pelo fato de que o veículo (1) com-

preende um compartimento de passageiros (2), um compartimento frontal (11) 

localizado em frente ao compartimento de passageiros (2) em relação à direção 

longitudinal do veículo, e um equipamento elétrico (12, 13, 14) compreendendo 

um motor elétrico (12) e um dispositivo relacionado (13, 14) como uma fonte de 

força motriz para deslocamento e acomodado no compartimento frontal, e a 

estrutura de montagem de bateria para veículo adicionalmente compreende um 

chicote elétrico (34) para conectar os terminais (3a) das baterias (3) do primei-

ro, segundo e terceiro grupos (S1, S2, S3), e o equipamento elétrico (12, 13, 

14). 
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